
PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE ffiIÚNA
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 005/2020.

SENHOR PRESIDENTE:

.•Lela-ee em Sessão.
• CópIas aos Edls. ,~

• _ .,*i
• 1\5 comlssOea. ..'"

~

Ibiúna, 04 de maio de 2020 .

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência,
encaminhar à consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição I sob o
n° 005, desta data, da Nobre Vereador Jair Marmelo Cardoso de Oliveira, que tem
por objetivo alteração da Lei n" 1417 de 26 de maio de 2008 e dá outras providências.

A referida alteração se faz necessária para correção da metragem
na descrição do logradouro situado no Bairro Paiol Pequeno.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposiçao seja
deliberada ao prazo máximo de que trata o § 10 do Artigo 45 da Lei Orgânica do
Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

JOÃO DE O DE MELLO NETO
Prefeit Municipal

AO
EXMO. SR.
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
DD. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA.

§ECRETARIAADMINISTRATIVA

Projeto de Lei n.~ IçO 7.~

Recebido en&M 6 _cJelJJ.lU

Recebido por..._. ,._--_._-
Prazo Venc. e,. , •..•.+.-,-



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

zobl2S}L'\)
PROJETO DE LEI N° O~.
DE 04 DE MAIO DE ?o;;:~VM\J
"Dispõe sobre alteração da Lei n? 1417 de 26 de maio de 2008 e dá
outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito do Município
da Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna, aprovou ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 1° da Lei n° 1.145, de 08 de março de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10 - Fica denominada como "TRAVESSA IZILDINHA DA
CONCEIÇÃO SOARES DE SOUZA", a Travessa localizada no Bairro Paiol
Pequeno, que tem seu inicio Rua Antônio Soares e segue por uma extensão de
aproximadamente 940 (novecentos e quarenta) metros de comprimento e 4 (quatro)
metros de largura, conforme croqui anexo"

Art. r -Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEI MUNICIP ALDA EST ÂNCIA
TURÍSTICA DE mIÚNA, AOS 04 DO A DE MAIO DE 2020.

JOÃO B I TO DE MELLO NETO
Pre to Municipal



CÂMARA MUNICIPAL DA .ESTÂNCIA TURIST~
DE IBIUNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 -18150-000 -Ibiúna - SP. _Fone/Fax: (15) 3241-1266

Www tbiuna ~ leg!ll e-mail: f.3It:@lolunasp.leg.br

CERTIDÃO:

Certifico que o Projeto de Lei nO206/2020 de autoria do Chefe do
Executivo Municipal, deu entrada na Secretaria Administrativa da
Câmara no dia 04 de maio de 2020, e conforme despacho do Sr.
Presidente foi lido no expediente da Sessão Ordinária Remota do
dia 16 de junho de 2020.
Certifico mais, também foi comunicado aos Senhores Vereadores
que o Projeto de Lei nO206/2020 encontra-se a disposição no portal
da Câmara e à disposição das Comissões para parecer.
Ibiúna 18 de junho de 2020.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA
ElJtado de São Paulo

LEI NU 1417.
DE 26 DE MAIO DE 2008.

"Dispõe sobre denominação de uma Travessa no
Bairro Paiol Pequeno".

FÁBIO BELLO DE OLIVEIRA, Prefeito da
Estância Turisrica de lbiúna, usando das
atribuições que lhe são conferidas por Lei;

FAZ SABER Que a Câmara Municipal de Ibiúna
aprova e. ele sanciona c promulga a seguinte Lei:

ARTIGO 1<) Fica denominada como
uTRA VESSA IZlLDfNHA OA CONCEIÇÃO SOARES DE SOUZA", a
Travessa localizada no Bairro Paiol Pequeno, que tem seu inicio Rua Antônio
Soares e segue por uma extensão de aproximadamente 800 (oitocentos) metros
dc comprimento e 4 (quatro) metros de largura. conforme croqui anexo.

ARTJGO 2" - Esta lei entra em vigor na data de
sua publicação revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA!S 26 DiAS DO MÊS D~_MAIO 2008.

c .....--. ~~~,--_.- '. ._~
ç' ."--... ~- '.- -. . .--
-~--~-=-':-:-:-~-;;:."~-cFABJO BELLO OE OLfVEfRÁ··-

'Prefeito ~1unjlpai' ".
l

Publica / e Registrada n
e afixada no local de costume em , de maio de 2008.

.;
'.



Estado de São Paulo
GABINETE DO PREFEITO

Av. Capo Manoel de Oliveira Carvalho, n" 51 - lbiúnalSP - Cep - 18150.000
Fone: (15) 3248.9900 - 3248.1833

www.ibiúna.sp.gov.br- e-mail-gabinete@ibiuna.sp.gov.br

OFICIO GP N° 092/2020.
Meg. Ibiúna, 26 de agosto de 2020

A Sua Excelência Senhor
Paulo César Dias de Moraes
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de lbiúna.
Rua Maurício Barbosa Tavares Elias, 314
CEP - 18150.000 IbiúnalSP . Leia-se em Sei. I •.

• ~ aos Edis. (
• ~s comIasOea. .

~b~n~Assunto: Substituição de Projeto

Senhor Presidente

Sirvo-me do presente para solicitar a Vossa Excelência a gentiliza de
promover a substituição do Projeto de Lei n° 005/2020, de 04 de maio de 2020, que
Dispõe sobre alteração da Lei n" 1417 de 26 de maio de 2008, e dá outras providências por
outro de mesma data e número.

Ao ensejo, apresento a Vossa Excelência, extensivamente a seus pares
protestos de estima e consideração.

JOÃO BENEDIC O DE MELLO NETO
Prefeito Municipal

Atenciosanien te,

SECRETARIA ADMINISTRATIVA

5u6s1. Projeto de Lei n.~_.,Ç.Q•••••..,........ __

Prazo Venc.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N° 005/2020.

SENHOR PRESIDENTE:

Tenho a honra de por intermédio de Vossa Excelência,
encaminhar à consideração da Nobre Câmara Municipal a presente Proposição, sob o
n° 005, desta data, dos Nobres Vereadores Jair Marmelo Cardoso de Oliveira e
Elísangela Ferreira de Souza Soares, que tem por objetivo alteração da Lei n° 1417 de
26 de maio de 2008 e dá outras providências.

A referida alteração se faz necessária para correção da metragem
na descrição do logradouro situado no Bairro Paiol Pequeno.

Em assim sendo, solicitamos que a presente proposiçao seja
deliberada ao prazo máximo de que trata o § 1° do Artigo 45 da Lei Orgânica do
Município de Ibiúna.

Sem mais para o momento renovamos a Vossa Excelência, na
oportunidade, nossos protestos de estima e distinta consideração .

.~

Atenciosamente,

AO
EXMO. SR.
PAULO CÉSAR DIAS DE MORAES
DD. PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DA EST ÂNeIA TURÍSTICA DE
IBIÚNA.



PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE IBIÚNA
Estado de São Paulo

lo6J~1,\)
w6s1 PROJETO DE LEI N°o~

DE 04 DE MAIO DE 2020.

"Dispõe sobre alteração da Lei n° 1417 de 26 de maio de 2008 e dá
outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito do Município
da Estância Turística de Ibiúna, no uso das atribuições que lhe são
conferidas por Lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância Turística de
Ibiúna, aprovou ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. r -O artigo 1° da Lei n? 1.145, de 08 de março de 2008, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 10 - Fica denominada como "TRAVESSA IZILDINHA DA
CONCEIÇÃO SOARES DE SOUZA", a Travessa localizada no Bairro Paiol
Pequeno, que tem seu inicio Rua Antônio Soares e segue por uma extensão de
aproximadamente 940 (novecentos e quarenta) metros de comprimento e 4 (quatro)
metros de largura, conforme croqui anexo"

Art. 20
- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO M ICIPALDA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA, AOS 04,1>0 MÊS D AIO DE 2020.

JOÃO BENEDIC DE MELLO NETO
Prefeito Municipal
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CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150~OO-Iblúna - SP.• Fone/Fax: (15) 3241· 2

www.ibiuna.sp.leg.bre..maU:fale@jbjuna.sp!eg.br

CERTIDÃO:
Certifico que foi protocolado pelo Chefe do Executivo na Secretaria
Administrativa da Câmara no dia 31 de agosto de 2020 o Ofício GP
nº. 092/2020 encaminhando Substitutivo do Projeto de Lei nº.
206/2020 de sua autoria, e conforme Despacho do Sr. Presidente
foi lido n ediente da Sessão Ordinária do dia 01 de setembro
de 20 ,anex do a proposta original o Substitutivo, disponibilizado
no sit da Câm ra aos Srs. Vereadores(as).
Certi ICO ainda, o Substitutivo do Projeto de Lei nº. 206/2020
enc ra e à isposição das comissões para exararem parecer
co rme espa ho do Sr. Presidente.
Ibi a, 02 e se mbro de

,



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 -18150-000 - Ibiúna - SP., - Fonel"'ax: (15) 3241·1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.leg.br

PARECER CONJUNTO AO SUBSTITUTIVO DO PROJETO DE LEI
206/2020.
AUTORIA CHEFE DO EXECUTIVO
RELATOR: VEREADOR PEDRO LUIZ FERREIRA
COMISSÕES DE JUSTiÇA E REDAÇÃO; FINANÇAS E ORÇAMENTO; E
OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS, SEGURANÇA PÚBLICA E ATIVIDADES
PRIVADAS.

o Chefe do Executivo apresentou para apreciação desta Casa de
Leis no dia 04 de maio de 2020 o Projeto de Lei nQ• 206/2020 que "Dispõe
sobre alteração da Lei nQ• 1417 de 26 de maio de 2008 e dá outras
providências. "

No dia 31 de agosto de 2020 o Chefe do Executivo encaminhou o
Substitutivo do Projeto de Lei nº. 206/2020 que "Dispõe sobre alteração da Lei nQ•

1417 de 26 de maio de 2008 e dá outras providências."
A Comissão de Justiça e Redação em análise a proposta original,

quanto a sua competência, sob a legalidade e constitucionalidade, emite
parecer favorável pela tramitação regimental, pois o Substitutivo tem o objetivo
de alterar o artigo 1Q• da Lei nQ• 1417 de 26 de maio de 2008 que denominou a
Travessa Izildinha da Conceição Soares de Souza no Bairro Paiol Pequeno,
com a medida de 800 metros de comprimento, sendo o correto a medida de
940 metros de comprimento por 4 metros de largura, o que não alterará o
mérito da denominação existente, apenas corrigindo a sua extensão visando
facilitar o cadastro e localização das residências junto as empresas de energia
elétrica, correios e telefone.'

Sob o aspecto financeiro e orçamentário, a Comissão competente
~. em estudo, também exara parecer pela tramitação regimental, pois as

despesas correrão por conta de dotação própria do orçamento vigente.
A Comissão de Obras, Serviços Públicos e Atividades Privadas,

quanto a sua competência, exara parecer pela tramitação normal, pois visa
alterar somente a extensão de uma travessa com o nome de cidadã de
currículo justo, e com o proposto continuará com a mesma denominação
aprovada em maio de 2008.

Ao Plenário que é soberano em suas decisões.
É o parecer.
SALA DAS COM ISS ADOR JOÃO MELLO, EM 08 DE

SETEMBRO DE 2020.

----=::~rli~li7-

o IGO DE LIMA
\ MEMBRO



COMISSOES

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA
"Vereador Rubens Xavier de Lima"

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias. 314 - 18150-000- lbiúna - SP.•~FontIFax: (15) 3241-1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mai!: fale@ibiuna.sp.leg.br

// ~--
~S(~~A -

ÃO DE FINANÇAS E OR9AMENTO

.r: f'-:? f~) O rt..--
diRLos EDUARDOG'6MES

MEMBRO

Parecer ao Substitutivo do Projeto de lei n!l. 206/2020 - fls.

JAIR MAR c'itRm~SO DE OLIVEIRA
PRESIDENTE DA COMIS~~D OBRAS, SERViÇOS PÚBLICOS,

SEGURANÇA PÚ TIVIDADES PiAS

CHARlES GUIMARÃES DEVANIR CAND O DE ANDRADE
VICE - PRESIDENTE M MBRO



CERTIDÃO:
Certifico que o Substitutivo do Projeto de Lei nº. 206/2020 colocado
à disposição das comissões para exararem parecer conforme
despacho do Sr. Presidente, recebeu na Sessão Ordinária do dia 08
de setembro de 2020 o parecer em conjunto das Comissões de
Justiça e Redação; Finanças e Orçamento; e Obras Serviços
Públicos, Segurança Pública e Atividades Privadas.
Certifico ainda, na mesma data de 08 de setembro de 2020 foi dado
ciência conforme comunicado na Ordem do Dia da mesma Sessão
Ordinária do parec conjunto ao Substitutivo do Projeto de Lei
nº. 206/2020 d~ Comis ões de Justiça e Redação; Finanças e
Orçamento; et-obras, S iços Públicos, Segurança Pública e
Atividades ~ iva as ao ereador Charles Guimarães - Vice-
Presidente Co issão d Obras, Serviços Públicos, Segurança
Pública e ivida es Priva as, para que no prazo de três dias
apresente eu V to.
Ibiúna, 09 sete bro de 2 20.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150.000 -Iblúna - SP.· Fone/Fax: (15) 3241 ·1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mall: fa!e@ibiuna sp.1ea br

AMi'i1t\-.....,~
SECRETÁR

." .



CERTIDÃO:
Certifico q o ojeto de Lei nº. 206/2020 foi inscrito para
discussã e votaç o na Ordem do Dia da Sessão Ordinária do
dia 22 e setemb o de 2020, conforme anunciado no final da
Orde do Dia da Sessão Ordinária do dia 16 de setembro de
202
Ibi' a, 1 de set mbro de 2020. ~_-

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURíSTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-000 -Iblúna - SP. - Fone/Fax: (15) 3241 -1266

VNIW.ibiuna.sp.leg.br e-maU: fale@ibiuna.sp.leg.br

'.



CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA
TURíSTICA DE IBIÚNA

Estado de São Paulo

AUTÓGRAFO DE lEI N° 194/2020
"Dispõe sobre alteração da lei nO1417 de 26 de m
de 2008 e dá outras providências."

JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO, Prefeito do
Município da Estância Turística de Ibiúna, no uso das
atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal da Estância
Turística de Ibiúna aprovou e, ele sanciona e promulga
a seguinte lei:

Art. 1° - O artigo 1° da lei nO1.145, de 08 de março de
2008, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1° - Fica denominada como "TRAVESSA
IZILDINHA DA CONCEiÇÃO SOARES DE SOUZA", a Travessa localizada no
Bairro Paiol Pequeno, que tem seu início na Rua Antônio Soares e segue por uma
extensão de aproximadamente 940 (novecentos e quarenta) metros de
comprimento e 4 (quatro) metros de largura, conforme croqui anexo.

Art. 2° - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÃNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA, EM 23 DE SETEMBRO DE
2020.

S DE MORAES
ENTE

~jY)W~

ABEL RODRIGUESÓE CAMARGO
2:. SECRETÁRIO .
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CAMARA MUNICIPAL DA ESTANCIA
TURÍSTICA DE IBIÚNA

"Vereador Rubens Xavier de Lima"
Estado de SAo Paulo

GABINETE

Ofício GPC nº. 183/2020 Ibiúna, 23 de setembro de 2020

SENHOR PREFEITO:

Através do presente, encaminho a Vossa Excelência o
AUTÓGRAFO DE LEI N°. 194/2020, referente ao Projeto de Lei nº. 005/2020,
nesta Casa tramitou como Substitutivo do Projeto de Lei nº. 206/2020 que
"Dispõe sobre alteração da Lei nº. 1417 de 26 de maio de 2008 e dá outras
providências.", aprovado na Sessão Ordinária realizada no dia 22 p. passado.

Sem mais, valho-me do ensejo para apresentar os
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

PAULO CÉS IAS DE MORAES
PRESIDENTE

ICÓPIAJ
AO EXMO. SR.
DR. JOÃO BENEDICTO DE MELLO NETO
DD. PREFEITO DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE IBIÚNA.
NESTA.



CERTIDÃO:
Certifico que o Substitutivo do Projeto de Lei nº. 206/2020 foi
colocado em disc - e votação na Ordem do Dia da Sessão
Ordinária do di 22 de s tembro de 2020, sendo aprovado por
unanimidade os Srs. Ve eadores(as).
Certifico fin ente que evido a aprovação do Substitutivo do
Projeto de e nº. 206/2 20 foi elaborado o Autógrafo de Lei
nº. 194/ 20, encamin ado através do Ofício GPC nº.
183/202 de de sete bro de 202
Ibiúna, de s tembro d 2020.

CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURlsTICA
DE IBIÚNA

Estado de São Paulo
Rua Mauricio Barbosa Tavares Elias, 314 18150-ll00 -Iblúna - SP.· Fone/Fax: (15) 3241 .1266

www.ibiuna.sp.leg.bre-mail: fale@ibiuna.sp.lea.br

VIEIRA
O LEGISLATIVO

,
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